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V I — de São Bernardo do Campo 
Facu ldade de Engenhar i a Indus t r i a l de São Bernardo do 
Campo 300 000 

V I I ~ de São Gaecano dc S u l 
Inst i tuto de Ens ino Sagrada Família, para bolsa de estudos 100 000 

VII I — de São Pau lo 
) ~ Associação Cristã de Mocos ^ 30.000 
2 ~ Casa dé Saúde D . Pedro I I 1.100.000 
3 ~- Fundação L i c eu Pasteur para bolsa de estudos 100.000 
4 — Hosp i t a l e Mate rn idade Modelo, Tamandaré S A 350.300 
5 — Hosp i ta l Nossa Senhora do Ca rmo S . A 3.400.000 
6 — Instituição Benef icente — C«sa de Saúde A l l a n K a r d e c 

— Al ice Pere i ra 12.000 000 
7 Obras S i t i a i s aa Paróquia São José de V i l a Ze l ina 8.000.000 
8 - Sor iedad* Combon iana d * Assistência 2.500 000 
9 — União dos Servidores Públicos do Estado ae Pão Paulo . . . 1.670 00o 

I X — de Taubaté 
Facu ldadt de Dire i to de Taubaté para bolsa de estudos . . 180. SOO 

Art igo 28 — Esta le i entrará em vigoi na data de sua publicação. 
Ar t i go 29 — Revogam-se as disposições em comiái io . 
Palácio dos Bandeirantes , l.o de J u l h o de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Eduardo de Barros M a r t i n s — respondondc pelo Expediente 
da Secretar ia da Fazenda . 

Publ i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos l.o de Ju lho de 1965 

M i g u e l Sansígofo, Dire tor G e r a l , Subst i tu to . 
•V. ^ 

L E I N 8820, D E 1.» D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre a criação de u m Fòsto de Mecanização em Ribeirão B r a n c o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É cr iado u m Posto de Mecanização, do Depar tamento 

de Engenhar i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , em Ribeirão B ranco . 
A r t i go 2.° — Vetado . 
Ar t i go 3.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação dos serviços referidos nos art igos anteriores consignará verbas próprias 
pa ra as respectivas despesas. 

A r t i g o 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 1° de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
A r n a l d o dos Santos Cerde i ra 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, ao 1.° de ju lho de 1965. 

M i g u e l Sansígofo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

*• L E I N . 8821, D E 1.° D E J U L H O D E 1965 

Dispõe sobre o func ionamento , como Colégio, do Ginásio Es tadua l de 
B a r r a B o n i t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va , decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — Passa a func ionar como Colégio o Ginásio Es tadua l de 

B a r r a B o n i t a . 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , l.° de ju lho de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

P u b l i c a d a na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, ao 1.° de j u l h o de 1965. 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

/ 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N.o 3.241 

Mensagem n.o .200, de l . o de ju lho de 1965 

Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de direi to, que, usando da faculdade que me é confer ida pelo art igo 24, 
combinado c o m o art igo 43, l e t ra " b " , d a Constituição do Estado, resolvo vetar , 
parc ia lmente , o projeto de l e i n.o 3.241, de 1963, decretado por essa nobre A s 
sembléia, conforme autógrafo n.o 9.922, que me fo i remetido, pelas razões a se
gui r expostas. ' 

O projeto de lei em apreço, além de cr iar u m Posto de Mecanização, 
do Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , o município de R i 
beirão B l a s c o , prevê a instalação de u m Núcleo de Aprend i zado de Mecânica 
Agrícola n a mesma local idade. 

O veto reca i sobre o art igo 2.o, que t r a t a desta última providência. 
Conforme já f iz sentir anter iormente , ao vetar proposições r e l a c i ona 

das com a criação de estabelecimentos de ensino, entendo que a expansão dos 
serviços públicos deve condic ionar-se sempre a prévio p lane jamento a f im de pos
s ib i l i t a r me lhor aplicação dos recursos f inanceiros do Estado e benef ic iar, desse 
modo, m a i o r parce la da colet iv idade. 

Não f o i por outro mot ivo , por certo, que o Decreto n.o 24.271, de E7 
de jane iro de 1955, ao ba i xa r o Reg imento Interno do Depar tamento de E n g e n h a 
r i a e Mecânica da Ag r i cu l tu ra , estabeleceu, entre outras providências, o t ipo de 
estabelecimento incumbido do ensino d a mecânica agrícola e o critério que deve
rá pres id i r a sua instalação. 

Prev iu-se nesse ato que o preparo técnico-profissional de t ra tor is tas 
e mecânicos, destinados aos t raba lhos de mecanização agrícola, ser ia real izado 
preferencia lmente por meio de cursos de especialização com a denominação de 
"Esco l a s de T r a t o r i s t a s " 

A Divisão de Mecanização "Agrícola, no que se refere à instalação de 
Esco l a * de Trator i s tas , tem-se or ientado n o sent ido de f i r m a r convênios com e n t i 
dades que possam oferecer alojamentos e alimentação pa ra os alunos, bem como 
oeder área sufic iente pa ra a realização dos trabalhos práticos de tre inamentos. 

É, ng, verdade, o que vem sendo feito pelas Escolas de Tra tor i s tas , em 
func ionamento úo In te r io r do Estado em decorrência de convênios estabelecidos 
com a D i r e t o r i a do E n s i n o Agrícola e com a Facu ldade de M e d i c i n a e Veterinária 
d a Univers idade de São Pau lo . 

T a l s is tema de t raba lho em colaboração, t em sido efetuado com p r o 
veito p a r a as entidades signatárias do convênio, com apreciável economia p a r a o 
Estado, possib i l i tando, a inda , o t re inamento de lavradores interessados na m o t o . 
mecanização agrícola. 

Acresce l embrar que as Escolas de Tra to r i s tas já h a b i l i t a r a m n u m e r o 
sos p io f iss ionais , e oferecem, em cada escola, três cursos anuais in te i ramente g r a 
tuitos, compreendendo também alojamento, alimentação e assistência médico-
dentária. 

Pelo exposto, entendo ser desaconselhável a instituição de qualquer 
cutro t ipo de estabelecimento de ensino de mecânica agrícola, porquanto as u n i 
dades existentes já preenchem plenamente as necessidades agrícolas nesse setor. 

P o r essas razões, sou levado a negar sanção a esse disposit ivo, devo l 
vendo a matéria ao reexame dessa nobre Assembléia e fazendo pub l i car o presente 
veio no "Diário O f i c i a l " . 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Pres idente 
Assembléia Leg is la t i va do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 3.416 

Mensagem n . 201, de l .o de ju lho de 1965 

Senhor Presidente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de dire i to , que, usando da faculdade que me confere o art igo 24, combinado 
com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado , resolvo vetar, tota lmente, 
o projeto de le i n . 3.416, de 1963, decretado por essa nobre Assembléia, con forme 
autógrafo n . 9.933, que receb i . 

Refer ido projeto dispõe sobre a criação de De legac ia Regional de 
Po l i c i a , com sede em Bebedouro. 

E m vetos apostos a medidas semelhantes, tive a oportunidade de es
c larecer que o assunto nelas tratado é objeto de estudos afetos à Secretaria d a 
Segurança Pública que já elaborou u m esquema geval sobre a classificação o r e 
classificação das delegacias de polícia do Estado . 

Aqueles estudos, no que se refere à reclassificação dos referidos or 
ganismos pol ic ia is , v i sam a resolver o problema de acordo com a real idade o-tiiul 
e prevêem o desenvolvimento das diversas regiões do Estado, sem se o m i t i a m 
quanto às medidas corre latas e indispensáveis ao pleno func ionamento dii.se 
complexo serviço público, tais como a criação de cargos de Delegado, de Esci-yfto, 
de Carcere i ro e de outros que se fazem necessários. 

E u m a das pr ime i ras providências do Governo, dentro do p lanu q u ; 
vem sendo executado na Pas ta da Segurança, foi a remessa a essa egrégia As 
sembléia, do projeto de le i n . 535 64, que se converteu na Le i n. 8.395, de 1964, 
dispondo sobre a criação de cargos de Delegado de Polícia substituto. 

O u t r a med ida de grande alcance é a re lac ionada com a cons%uçáo 
de prédios destinados às Un idades Po l i c ia i s da C a p i t a l e do Interior. 

Do exposto, resul ta que o Execut ivo , no Setor da Segurança Pública, 
está cuidando de adotar medidas que objet ivem descentralizar, ha rmon i za i e 
coordenar os diversos órgãos daquela P a s t a . 

Por esse mot ivo considero desaconselhável a adoção de providência 
isolada p a r a resolver assunto de tão grande relevância. 

Expostas, ass im, as razões do presente veto tota l e fazendo-as p u 
b l i car no órgão of ic ia l , tenho a honra de res t i tu i r a matéria ao reexame dessa 
nobre Assembléia. 

Rei tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a alta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 

Governador do Estado 
A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co Franco , Presidente d a 

Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 2.264. • 

Mensagem n . 202, At 1." de ju lho de 1965 

Senhor Presidente . 
T enho a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, 

p a t a os f ins de direi to, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigo 
24, combinado com o art igo 43, le t ra " b " , da Constituição do Estado, r e 
solvo vetar, totalmente, o projeto de le i n . 2.266, de 1963, decretado por 
essa nobre Assembléia, conforme autógrafo n . 9.932, que me foi remetido. 

O art igo 1.° do projeto de l e i dec lara c r ia r o Parque Floresta l T u 
rístico do Ib i ca tu , n a reserva f lorestal do mesmo nome, pertencente ao Estado e 
loca l i zada no Município de P i r a c i c a b a . 

E m princípio, n a d a a objetar à med ida proposta, já que o P o 
der Execut ivo , compreendendo a r iqueza da m a t a em questão, declarou-a 
de ut i l idade pública pelo Decreto n . 33.261. de 29 de ju lho de 1958. 

E m seguida, nos termos do Decreto n . 38.391, de 3 de maio 
de 1961. que estabeleceu nomenc la turas p a r a as dependências do Serviço 
F l o r es ta l do Estado, a área em questão — que não é u m a reserva, como 
é dito no projeto — fo i considerada, pelas suas características, Floresta E s 
t a d u a l . 

E a Administração fo i mais além, pois, no ar t igo 11 do Decreto n . 
41.626, de 30 de jane i ro de 1963, i n c l u i u Ib i ca tu como Parque Es tadua l , sob a res
ponsabi l idade do Serviço F lo res ta ! do Es tado . 

Não há, assim, necessidade da presente proposição legis lat iva, tendo 
em v ista que a área já foi c lass i f icada como Parque E s t a d u a l . 

P o r outro lado, não posso concordar com a denominação de 
Parque F lo res ta l Turístico de Ib i ca tu , dada pe la proposição, à c i tada área, 
porquanto a mesma discrepa das normas estabelecidas pa ra a denominação e 
classificação das dependências do Serviço F lo res ta l do Es tado . 

Rea lmente , o Decreto n . 38.391, de 3 de maio de 1961, estabeleceu 
as denominações de D i s t r i t o F lores ta l , Hor to F lores ta l , V i ve i ro F lores ta l , F l o 
resta Es tadua l , Parque Es tadua l e Reserva E s t a d u a l . 

E a L e i n . 6.884 de 29 de agosto de 1962, regulamentada pelo 
Decreto n . 41.626, de 30 de jane i ro de 1963, manteve a denominação de P a r 
que Es t adua l . 

E cabe sa l i entar que, quer se encare a med ida do ângulo da 
defesa do patrimônio f lorestal , quer sob o seu aspecto de incent ivo ao t u 
r ismo, proposições desta espécie dever iam se enquadrar nos planos de con jun
to que estão sendo executados ou elaborados pela Secretar ia da Ag r i cu l tu ra 
e *pe la nova Secre tar ia de T u r i s m o . 

Além disso, no que d i z respeito ao aspecto f inance i ro do projeto, em 
face das medidas de restrição de despesas adotadas pelo meu Governo, não 
posso sanc ionar a aber tura do crédito proposto no art igo 4.°, p r i n c i pa lmen 
te por estabelecer, como sua cobertura, o produto de operações de crédito. 

Re la t i vamente ao art igo 5.°, que de te rmina a inclusão nos próximos 
orçamentos de dotações pa ra atender aos encargos com o projeto, também 
não me parece de boa política f inance i ra onerar orçamentos futuros, c om 
despesas não calculadas em bases exatas e sem o pronunc iamento dos ór
gãos encarregados de aplicá-las, p a r a não se dest inar recursos inadequados ou 
excessivos em relação aos outros compromissos do Estado no mesmo setor. 

Expostas, ass im, as razões do presente veto tota l e fazendo-as p u 
b l i car no órgão o f ic ia l , tenho a h o n r a de res t i tu i r a matéria ao reexame des
sa nobre Assembléia. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc i sco F ranco , P res i 
dente da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A I A O P R O J E T O D E L E I N . 1.111 

Mensagem n . 203, de l .o de ju lho de 1965 

Senhor Pres idente 
T enho a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, para 

os f ins de dire i to , que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24. com
b inado com o art igo 43, l e t ra " b " , d a Constituição do Estado , resolvo vetar, to
ta lmente , o projeto de l e i n . 1.111, de 1961, decretado por essa nobre Assembléia, 
conforme autógrafo n . 9.937. que me fo i remetido, pelos mot ivos a seguir ex
postos. 

Ob je t i va o projeto a criação de u m Subposto de Assistência Médico-
Sanitáda no D i s t r i t o das Mostardas , em Monte Alegre do S u l . 

Convém ressaltar, desde logo, repet indo considerações que já f iz em 
vetos apostos a projetos que cu idavam cte idêntica matéria, que meu Governo de
d i ca a ma io r atenção ao prob lema d a assistência médico-sanitária à população do 
In te r io r e, mui to especialmente, à d igna classe do trabalhador r u r a l , eficiente co
laboradora d a nossa produção agrícola, desempenhando suas funções quase sem
pre em condições impróprias. 

O exame do s istema estadual de unidades sanitárias prova "a necessi
dade do imediato reapare lhainento desse impor tante setor da Secretar ia da Saú
de Pública e da Assistência Soc ia l , a f i m de que possa desempenhar, plenamente, 
os relevantes serviços que lhe são afetos, antes da criação de novas unidades, 
completamente desaparelhadas de ma t e r i a l e pessoal técnico. 

E m real idade, a uístalação i n d i s c r i m i n a d a de dependências d a espé
cie, sem o necessário e adequado p lanejamento elaborado pelos órgãos especial i 
zados do Governo, v i d a pre judicar a máquina admin i s t ra t i va e, não só a ela, 
mas também à população, com reflexos maléficos aos cofres públicos, pelos ônus 
que acar re tar ia . 

Cumpre -me ins i s t i i em que a política admin i s t ra t i va permaneça essen
c ia lmente or i entada no sentido de proporc ionar maiores meios às unidades já 
insta ladas , antes da criação de outras, sem razões ponderáveis a justificá-las 

Desta forma, c p lano dos órgãos técnicos deve ser previsto com o fito 
de dar execução às medida.» at inentes as leis já promulgadas, procurando apare
l h a r convenientemente as dependências já cr iadas, o que me conduz a desacon
se lhar a criação da nova un idade . , 

Conc lu indo , devo observar que a me ra criação de tais organismos, sem 
que se dê condições de v iabi l idade à sua instalação, a f igura-se-me providência inó
cua , que não merece aco lh imento do Poder Público, pois em nada concorre para a 
efetiva solução do problema da asistência médico-sanitária v i sada . 

Expostas, assim, as razões do presente veto to ta l e fazendo-as p u 
b l i ca i no órgão of ic ia l , tenho a h o n r a de devolver a matéria ao reexame dessa 
nobre Assembléia 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Franc isco F ranco , Pres idente 
dei Assembléia Leg i s l a t i va do Es tado . 

http://dii.se

